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de até cinm anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou atê que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

O contratado e obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreçoes resultantes da execuÇão ou de materiais empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possiveis dúvidas oriundas desta licitação.

, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será

Gerenciador e o Detentor da Ata.

Nova San ra,27102,2014

rio

Prefeito l'4 e Competente

SSP,trR

KI Barbosa

Empresa: Kleber Anabaça Barbosa EPP

CNPJ: 1 1.507.71 1/0001-73

Detentora da Ata

mpras - I pelo acompanhamento

9
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ATA DE REGTSTRO DE PREço N.o 't3/2014 - PMI{SB

REFERENTE Ao pnEeÁo pRESENctAL No 6/20i4 - pMNSB

O tr,tUNtcÍpto DE NOVA SeNtl eÁRAffiA, com personalidade juridica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 -
Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr.

ClaudemirValério, RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.69'1.409-10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conÍormidade com as Leis N' 10.520/02, N" 8.666 de 21i0ôl93 e

suas alteraçôes posteriores, Decreto Federal No 3.555/00. Decreto Municipal no 041/2009 do dia

04109/2009, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no Pregão Presencial No 6/2014 -

SRP, homologada pelo Preíeito Municlpal RESOLVE registrar os preços para aquisição de materiais

de limpeza, higiene pessoal e outros, conforme especiÍicado, oferecido pela empresa KLEBER

ARRABAçA BARBOSA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

1'1.507.711/0001-73, com endereço à Rua Floriano Peixoto, n'380 - Platina Shopping - CEP: 86430-

000 - Bairro: Centro, Santo Antônio da Platina/PR, neste ato representada pelo Sr. Kleber Arrabaça

Barbosa , inscrito no CPF sob no. 037.529.019-26, RG n' 6.044.214'2 SSP/PR, doravante denominado

Detentor da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preÇos, os quantitativos

na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, tem entre si justo e

contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o regisko de preços, a eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene

pessoal e outros, mnforme especificado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial N0

6/2014 - PMNSB, independentemente de transcrição. O Orgáo Gerenciador não se obriga a adquirir os

itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até

realizar licitação especifica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de

condições, o beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93,

reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

CLÁUSULA SEGUNDA. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREçOS REGISTRÀDOS

ITENS

nidade

medidau[o/serviço

riçáo do

15,90UNeira de alumínio n' 41 15 1174
19,90 ÃÍ\

,00xtra N1277 adeira de alumínio n' 51 c1

94,802,90ul',1 12,003Bandeja grande tn0x1 1141
56,70300 18,90UNiuzaneca alumínio 3 litros1 1179

9,005,89UN 100,00

ML iNOX

p 300

rpo esco lar
aneca em alumínio (lnox)1 180

09,00'l 10,00 1,90UNlher de plástico1 9B

1
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kansparente embalagem
com '10 unid

1 61 4379 Colher para anoz inox

Colher para anoz inox -

Corpo em aço inox liso.

Dimensões(cm): 29x9x5
(comprimento x largura x

altura).

hercules UI'J 5,00 B,89 44,45

1 95 1209 Escumadeira grande. Cabo
m alumínio

bc N 00 14,90 74,50

1 4292 Espátula ComposiÇão:

Polipropileno /
PVC/D|mensoes Largura: 24

cm /Altura: 9cm

western UN 10,00 o, l.l 6't,40

1 OA 5773 Espátula para pizza Em aço

inox com polipropileno.

Dimensoes: Altura: 3,5 cm.

Largura: 26 cm.

Comprimento: 6,5 cm

hercules UN 5,00 12,90 64,50

1 '105 4440 Faca de mesa mm sena,
em aço inox e cabo de
plásüco

martinaz

zo

UN 160,00 0,79 126,40

1 127 433 lsqueiro rayon UN 65,00 0,75 48,75

1 133 5776 Leiteira em aluminio. I litro Luz UN 5,00 33,90 169,50

1 173 4481 Pegador de massa em aço

inox. Altura 49mm. Largura

48 mm.

viel uN 5,00 10,50 52,50

1 174 5783 Peneira de fubá com aro de

madeira

paganrnr UN 5,00 9,90 49,50

1 175 578/ Peneira plástica 10,7 cm pasvale UN 5,00 5,90 29,50

1 177 266 Pilha alcalina AAA 1,5V

Pcte com 4 unidades

samsung UN 20,00 2,90 58,00

,1

187 5275 Prato de louça branco para

sopa, 23 cm de
circunferência

yangzr UN 12,00 Ãoo 71,88

1 188 1193 Prato descartável pacote c/
10 unidades (grande e
pequeno)

pra Íesta PCTE 160,00 1,19 190,40

1 190 sB2 Prendedor de roupas em
plástico, pacote com 12

unid.

booth PCTÉ 151 ,00 0,65 98,15

1 213 512 Saco plástico para Lixo

domiciliar 30 litros pacote

com 10 unidades.

giopack PCTE 740,00 1,27 939,80

OTAL 3.507,73

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43' 3266.8100, E - 86.250-000
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O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do

mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município

de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA OUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRH

Asd esas decorrentes desta Licita ão correrão or conta da s uinte do 00 mentária:

D0TAÇ0ES

Funcional prograniática Natureza da despesaConla da despesa

0 .3.90.30.00.00â'l^ 03.001.04.122.00702-006

s00

3.3.90.30.00.00580 04.001.1 5.1 22.01 002-009

3.3.90.30.00.00504590 04.00'1.1 5.1 22.01002-009

510 .3.90.30.00.00600 04.001.1 5.1 22.01002-009

3.90.30.00.00b tu 04.001.15.122.01002-009

ô20

0 3.3.90.30.00.0004.003.20.601.021 02-01 51240

0 3.3.90.30.00.001440 05.002.1 2.361.02402-01 7

t43U 05,002.12.361.02402-017

104 3.3.90,30.00,0005.002.1 2.361 .02402-0 1714ô0

147ü

3.3.90.30.00.0011405.002.12.361.02402-0171460

142 3.3.90 30.00.001780 0s.003.1 2.361.02802-020

3.3.90.30.00.0005.004.1 2.365.02902-021'1860

3.3.90.30.00.000195C 05.004. 1 2.365.03002-022

103 3.3,90,30 00,0005,004, 1 2.365.03002-0221960

10405.004. 1 2.365.03002-0221970

0 3.3.90.30.00.0006.001 .27 .812.03202-0242090

3.3.90,30.00,00006.002. 1 3.392.03302-0252 130

3.3.90.30.00.00007.001.10.301.03402-025223C

3.3.90.30.00.002244 07.001.1 0.301.03402-026
11t 3.3.90.30.00.002254 07.00'1.10.301.03402-026

3lx 3.3.90 30.00 00226C 07.001.1 0.301.03402-025

3,3.90.30.00.0049507.002.10.301.03602-028
.r, in

495 3.3.90.30.00.0007.002.10.301.03702-0292510

3.3.90.30.00.0019707.002.1 0.304.03902-03125$
3.3.90.30.00.0049707.002. 1 0.305.04c02-032257C

0 3.3,90 30.00.002ô30 08.00't.08.244.041 02-033

3.3.90.30.00.000?724 08.001 .08.244.04202-034

3.3.90.30.00.00008.001.08.244.04302-035ao E^

3.3.90.30.00.007n208.001.08.244.04302-035ZÕOU

744 3.3.90,30.00.00?874 08.00'1,08.244.04302-035

J
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cúusuu quruTA - DA vALTDADE Dos pREços

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do

mesmo, pronogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando

mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, §
4o da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro

de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material

referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo íazêJo

através de outra licitação quando iulgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquei espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses

legalmente previstas para tanlo, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

cúusuLA sExtA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores registrados;

- peb Ôrgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. 0 Proponente terá o seu registro

de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o

contraditório e ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos Íortuitos ou

de Íorça maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços

de mercado dos insumos que compoem o custo do serviço. A solicitação dos fomecedores para

cancelamento dos preços regiskados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias,

facultada à Administração a aplicaçáo das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões

do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

- náo aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação têcnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos demnentes desta Ata de

Registro de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das mndiçoes estabelecidas nesta Ata

de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço

Nova Santa Barbara, Paraná - E - E-mail - licitacao br - www.nsb.ol.qov.br
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registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por corespondência com aviso de
recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusulA sÉTrMA - DAs oBRtGAçóEs DA EMeRESA vENcEDoRA
0 Fomecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamenle de acordo com as

especiÍica@es descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo

solicitado peb Ôrgão Gerenciador, responsabilizando-se inteiramenle pela entrega inadequada.

Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu efetivo

pagamenlo. Conigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parle, o objeto da aquisição que se

veriÍicarem deíeitos resultantes da fabricação, montagem ou alnda que estejam em desacordo com as

especiÍicapes deste Edital; Responder por todo o ônus referente à entrega do objeto, tais como, íreles,

impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, deconentes da

aquisição do objeto; Durante o periodo de garantia do obieto, o Licilante vencedor deverá íomecer e/ou

substitui-lo, quando o mesmo demonskar defeito, eÍetuando os necessários ajustes ou reparos sem

ônus para o Ôrgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a mmunicação, desde que os

danos causados náo sejam de responsabilidade do Ôrgão Gerenciador; Sendo necessário o

encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Orgão Gerenciador dos

materiais dentro do prazo da garantia, o tÍansporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata,

bem como o deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.

cúusuLA orrAvA - DAs oBRTGAçôes oo uuxrcípro
Caberá a PreÍeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da

Prefeilura, para a entrega dos materiais reÍerente ao Pregão Presencial No 620Í4;
- prestar as informações e os esclarecimenlos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado

pelo Detentor da Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma fisico deÍinitivo da entrega dos materiais, apresentado pela

licitante vencedora;

- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçoes passadas pelo

Orgão Gerenciador ou com as especificaçoes constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu

ANEXO I.

- solicitar que seiam substituidos os materiais, que não atender às especificaçoes constantes no

ANEXO I.

cúusulA NoNA - DA AUToRTzAçÂo PARA AoutslçÁo E EMtssÃo DAS AUToRIZAçÔES DE

FORNECIMENTO

As aquisises do objeto da presente Ata de Registm de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo

Órgão Gerenciador. A emissão das autorizações de Íornecimento, sua retiÍicaçáo ou cancelamento,

total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CúUSULA DÉCMA- DO PRAZO DE ENTREGA

O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias conidos, contados a partir da emissão da autorização

de Íomecimento emitido pelo municipio.

Nova Santa Bárbarq Paraná- E - E-mail -lici sb. v.br - www.nsb.or.qov.br
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CLÂUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. BO LOCAL DE ÉNTREGA

0s materiais deverão ser entregues nos endereços a serem informados na solicitação de fornecimento,

em horário comercial de segunda a sexta{eira, com seguro, Írete, carga e descarga inclusos no valor

da mercadoria, Íicando o Orgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUi.IDÀ- Do REGEBIMENTo

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alinea'a', da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente,

nos termos do art.73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao Orgão

Gerenciador a devolução dos materiais, se estes não estiverem dentro das especifica@es exigidas na

licitação conforme especiÍicaçoes neste Pregão Presencial em especial o seu ANEXO l. A assinatura

do canhoto da nota Íiscal ou protomlo em outros documentos indica tâo somente o recebimento da

mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua conÍirmação deÍinitiva condicionada à conferência dos

dados relacionados na nota Íiscal dos materiais, relatórios ou outros documentos que se Íizer

necessário.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (kinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da

Certidão Negativa de Debitos junto ao INSS e CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte do

Detentor da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nola Íiscal o

nome do banco, agência e o N'da conta bancária receptora do depÓsito, e/ou outros dados

indispensáveis para a efetivação do pagamento. O Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores conespondentes a mullas, indeniza@es, encargos, tributos, etc., devidas

pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Presencial n" 612014 - PMNSB.

Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de iiquidação qualquer

obrigaçáo Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária.

O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS,

atualizadas, podendo ser permitida apresentação de copia autenticada ou via intemet.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Fomecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- Os materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufaturados ou recanegados;

- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de

entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenla por cento) do prazo total da validade;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especiÍicações

constanles do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva propsta, obedecendo ao Código de

Defesa do Consumidor quanto às condiçoes dos materiais entregues;

- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ata, que estiver fora das especificaçoes

contidas na proposta, ou em que se veriÍicarem vÍcios, defeitos ou inconeçoes, sem qualquer ônus para

a adquirente.
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0 Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o objeto nas condi@es, no preço e nos prazos constantes desta ata;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da

Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

A recusa injustiÍicada das empresas com propostas classiÍicadas na licitação e indicadas para registro

dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n0

8.666/93 e alterapes e no Decreto Municipal n" 041/2009, ao critério da Administração.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta,

forem os 1.0 mlocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de

modo inidôneo, fizer declaraçáo Íalsa ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conforme o

caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sançoes, a critério da Adminiskação,

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos Gusados à ,Administragão da

Prefeitura l,'lunicipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cadasho de Fornecedores;

. Multa de '10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0, que será aplicada nas

hipóteses de inexecuçâo total ou parcial das obrigaçoes assumidas;

. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os moüvos determinantes da

punição ou, ainda, até que seia promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a

penalidade;

. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública. A

aplicação das penalidades oconerá depois de deÍesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitaçoes, a contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou

motivo de força maior.

O descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo Íomecedor no momento da

execufro da Ata de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária,

resguardados os procedimenlos legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas

seguintes sanções:

. A(vertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa

do 1.0 colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vkgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em

atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da

contratação, além do desmnto do valor conespondenle ao fornecimento não realizado pela

detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de í5 (quinze) dias corridos, uma vez

comunicados oficialmente;

7

Rua Walfredo Bittencouú de Moraesn" 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail * licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb. v.br

t



i'*,'
,495

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fomecer à Administração

Pública, por prazo de ate 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o mntraditório e

ampla defesa.

A aplicação das sançôes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras,

previstas em Lei, inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à

Administração.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora

da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem preiuízo das demais sançoes cabiveis, sejam estas

administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçoes.

Considerar-se-á jusliÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) mrtes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com mateíais devido à intenupção das vias de acesso às

mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou máode-obra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instala$o inerentes aos termos contratados diretamente

pelo Municipio.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO CONTRATO

Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágrafo 40 do

artigo 62 da Lei no 8.66ô, de 21 de lunho de 1993, passando a substitui-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

1ô.2. Se o classiÍicado para o item não apresentaÍ situação regular quando da emissão da Nota de

Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto ad.iudicado, será convocado outro licitante, observada a

ordem de classiÍicaçã0, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas, inclusive

quanto aos pÍeços, e assim sucessivamente, sem preluízo da aplicação das san@s cabiveis previstas

neste Edital.

cúusulA DÉclMA SÉTIMA - DAS DlsPoslçoEs FlNAls

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 6/20í4 e as propostas das empresas classificadas

em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serâo resolvidos

com observância das disposições constantes das Leis n0 10520/2002, Lei 8.666i1993 e demais

legislaçoes pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à conkatação.

A beneficiária que ensejar o retardamento da execução do seu obieto, náo mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execuSo do fomecimento eiou contrato, comportar-Se de modo inidÔneo, fizer

declaraçâr falsa ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, Íicará

impedido de licitar e contratar com a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo

8
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de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

0 contratado e obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se veriÍicarem vicios, defeitos ou

inconeçÕes resultantes da execuÉo ou de materiais empregados.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleilo o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncla de qualquer outro, poÍ

mais privilegiado que seja, para serem diímidas possiveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será

assinada pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

Ncva Santa Bárbara !02i2014

fl0

ade Competente

-O SSP/PR

KIeber Barbosa

I
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N,o 14/2014 - PMNSB

REFERENTE Ao pRecÃo pRESENCTAL No 6/2014 - pMNsB

O trlUNtCÍptO DE NOVA SaHm SÁnAlRA, com personalidade jurídica de direito público interno,

inscrila no CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de lúoraes,222-
Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 8ô250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr,

ClaudemirValério, RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N" 10.520/02, N' 8.666 de 2'1106É3 e

suas alteraçoes posteriores, Decrelo Federal No 3.555/00. Decreto Municipal n0 041/2009 do dia

04/09/2009, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no Pregão Presencial ilo 6/2014 -

SRP, homologada pelo Prefeito Municipal RE§OLVE regislrar os preços para aquisição de materiais

de limpeza, higiene pessoal e outros, conforme especiÍicado, oferecido pela empresa JOSE

FERREIRA MENDONCA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 14.965.434/0001-

30, com endereço à Avenida lnterventor Manoel Ribas, n' 343 - CEP: 86250-000 - Baino: Centro, Nova

Santa Bárbara/PR, neste ato representada pelo Sr, Jose Ferreira Mendonça, inscrito no CPF sob n".

769.264.009-20, RG n' 7.099.615-4 SSP/PR, doravante denominado Detenior da Ata, cuja proposta foi

classiÍicada, observada as especiícaçoes, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem

como as cláusulas e condiçoes abaixo estabelecidas, tem entre si justo e mntratado o que se segue:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene

pessoal e outros, mnÍorme espciÍicado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial No

6/20í4 - PMNSB, independenlemente de transcriçá0. O Ôrgão Gerenciador não se obíga a adquirir os

itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo alé

realizar licitação especíÍica para aquisiçã,o de um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de

condiçoes, o beneÍciário do registro terá preÍerência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666t93,

reafirmada no art. 70, do Decreto n0 6.906/03.

CLÁUSULA SEGUNOA - ESPECIFICAçÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

total

ITENS

Loie Item Côdigo

do
produto/

serviço

Descriçáo do
produto/serviço

l,4arca

do
produto

Unidade

de medida

Quantidade Preço

unitário

1 2B +Jl I Bateria alcalina I vots SONY UN 6,00 5,53 33,18

1 3239 Bico de mamadeira Em

silicone, fase 3 (a partir de 6

meses de idade), para usar

em mamadeira clássica.

Com furo pequeno.

Dimensões aproximadas:

4cm x 4,8cm.

DANTE

X
UN 100,00 450,0c

1 31 642 Bico de mamadeira Em DANTE UN 100,00 C,JU 530,00

1

- 469

4,50
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ilicone, consistente,

anho 2, formato

rtodôntico, o furo é
ocalizado atrás do bico

1 1 Bonacha para panela de
pressão com capacidade
para 20 litros,

GUAN

AUTEC

N ,00 3,90 73,6C

1 34 497 Borracha para panela de
pressão com capacidade
para 4,5 litros.

KREM

ER

iJ ti ,00

1 1Ã 875 Borracha para panela de
pressão com capacidade
para 7 litios.

KREM

ER

UN 15,00 ôâ 13,50

1 Y
À110 Botina de segurança Botina

de segurança,

conÍeccionada em couro

vacum curtido ao cromo,

elástico lateral, palmilha de

montagem em couro, solado
poliuretano bidensidade,

com bico de aç0.

CALCI PAR 8,00 8,90 1.089,20

1 49 4169 Capa de Chuva - conjunto

formado por calças e
jaqueta Confeccionada em

tela de poliéster revestida de
PVC em uma das Íaces,

fiechamento frontal por meio

de botôes plásticos de
pressão e costuras por meio

lde solda eletrônica.

lTamanhos- M-G-GG

E

LASS ^l 10,00 42,40 420,00

1 1 181 Colher de pau em madeira

com cabo 30 cm

PARAN

A

UN 9,00 V,zo
!

19,80

1 5B 4476 Colher de sobremesa em

aço inox

SIMON

AGIO

UN 100,00 1,75 175,00

1 1208 Colher de sopa em aço inox SIL.ÍON

AGIO

UN 40,00 1,80 72,04

1 5ib9 Copo antivazamento para

bebe Copo em
policarbonato. Tampa em
polipropileno. 250 ml. Com

tampa e bico

KUKA UN 50,00 17,80 890,0c

1 65 1?24 Copo de vidro pl água 200

ml - Tipo americano

AMERI

CANO

UN 100,00 0,90 90,00

l 72 ô02 Creme para cabelo

embaiagem com 900 ml

ALQUI

MINAS

UN 100,00 3,05 1^Ã nn

1 87 511 Embalagem plástica tipo

sacola c/ 38 x 40 cm.

PRAST

IL

UN 900 00 io

i

I Ã 135,00

2
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O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do

mesmo, com validade e eÍicácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário OÍlcial do Municipio

de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO OnçmJleHrÁnlA
Asd esas deconentes desta Lic a0 correrao r conta da uinte d mentáriao

1 159 1 190 Panela de pressão mm
capacidade para 7 litros

PANEL

UX

UN 5,00 i47,00

i

235,00

1 445 Pano exka grande para

limpeza pesada absorvente
e eficaz, não perecível. 85
% algodã0, Tam.: 80 x 90
cm.

MT UN 40,00 ie,so
I

140,00

1
'136 1'194 Prato de aluminio em inox -

tipo escolar
PARAN

A

UN 100,00 i.1 BO 2An í1n

1 189 1223 Prato fundo de vidro, na cor
cristal.

DURAL

EX

UN 90,00 p

i

Ãn 315,00

1 600 Vassoura de capim mm 3
Íios ou amanilhos com cabo

em madeira.

CAIPIR

A

utl 417,00 it 3.085,80

1 234 5787 Xícara para caíé, em vidro,

50 ml.

DURAL

EX

UN 50,00

i,"
199,50

TOTÂL s.187,58

DoTAÇÔES

[-onte de
recurm

[,latureza da Cespesa0onta da despesa Funcional programática

1?ri

500

580

590 5C4 3.3.90.30,C0.0004,001,15.'122.01002-009

500 04.001.1 5.1 22,01 002-009 510 3.3.90.30.00.00

3.3,90.30.00.00ô tu

3.3.90.30.00.0cô20

1244

1444 05.002,1 2.361.02402-017 0

3.3,90,30 00.00l4cu 05.002.12.361 02402-017 't03

1460 3.3.90.30.00.00

1474
'148C

14217BC 05 003.12 361.02802-020

1860 05.004. 1 2.36s.02902-021 142

0 3.3.90.30.00.00195C 05,004.1 2.365.03002-022

loe.oor.or.rzz oozoz-ooo lo l3.3.so.3o.oo.oo

los.oor.oo.rzs.oogoz-oos h ls s.so.so.oo.oo

lo+,oot.ts.tzz.orooz-oog lo l3.3.9o.3o.oo.oo

loa.oor.rs.rzz.orooz-oog lsrr
lo+.oor.rs.rzz.orooz-oog lstz
lo+.oos.zo.oor ozroz-ors lo la a.so.so.oo.oo

13.3.9o.3o.oo.oo

los.ooz.rz.sor.oz+oz-orz lro+

los.ooz.tz.sot ozloz.otz ltoz B.3.eo 30 oo.oo

losooz.rz.sor.oz+oz-orz 1114 13.3.90.30 oo.oo

13 3.9o.30.oo.oo

le.s.go.so.oo.oo
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1960 3.3.90.30.00.00

1970 3.3.90.30.00.00

209C

2134
ar\1i 07.001.10.30't.03402-026 0

07.001.10.301.03402-026 303

2254 07.001.1 0.30'1.03402-026 324

226C 07.001.1 0.30'1.03402-026 iZJ
245A 07.002.1 0.301.03ô02-028 495 3.3.90.30.00.00

2514 07.002.1 0.30'1.03702-029 495 3.3.90.30.00.00

254C 07.002.1 0.304.03902-031 497 3.3.90.30.00.00

2574 07.002. 1 0,305.04002-032 497 3 3.90.30.00.00
,Â'1^ 3.3.90.30.C0.00

2720

2850

ZÔOU 08.001.08.244 04302-035 703 3.3.90 30.C0.0C

7874 08,001.08,244.04302-035 744 3.3.90.30.00.00

2880

2890

2900 t+t
30ô0 3.3.90.30.00.00

3'130 08.003.08.243.04502-035 0 3.3.90.30.00.00
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cúusuu ountrA - DA vALIDADE Dos PREços

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) mesês, a contar da assinatura do

mesmo, prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando

mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, §

4o da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n0 6.90ô/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro

de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquiír o material

referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazêJo

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na oconência de aiguma das hipoteses

legalmente previstas para lanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla deÍesa.

cúusuLA sExrA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGlsrRo DE PREços

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Adminiskação:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores registrados;

- peb Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. 0 Proponente terá o seu registro

de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o

contraditório e ampla defesa:

A pedido, quando:

4
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105.004.12 36s.03002.022 lros

lo5.oo412.36s.o3oo2-022 h04

loo.oor .zz.ar z.oszoz-oz+ lo le.g go.so.oo.oo

106.002.13.392.03302-025 l0 ls.s.so.ro.oo.oo

b.s.go.oo.oo.oo

13 3.90.30.oo.oo

le.s.so.ro.oo.oo

ls.s.so.eo.oo.oo

108.001 .08.244.04102-033 l0

loa.oor.os.z++ o+zoz-034 lo lg.a.go so oo oo

108.001.08.244.04302-o3s lo l3.3.9o.3o.oo.oo

loa.oor oa.zn+.0+soz-oss lzco Is.s.so.so.oo.oo

loo.oor.oa.z++.0+eoz-oss ltu ls.s.so.so.oo oo

loa.oor .og.z++.olsoz-oss ls.s so.so.oo oo

loe.ooa.oa.z+s.ol+oo-osa lo
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- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos Íortuitos ou

de íorça maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em Íunção da elevação dos preços

de mercado dos insumos que compÕem o custo do serviço. A solicitação dos fomecedores para

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias,

facultada à Adminiskação a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões

do pedido.

- por iniciativa do Ôrgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatÓrio;

- por razoes de interesse público, devidamente motivadas e justiÍlcadas;

- não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das mndiçoes estabelecidas nesta Ata

de Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicaçâo do cancelamento do preço

registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por corTespondência com aviso de

recebimento, luntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusulA sÉTtMA - DAs oBRIGAÇÓES DA EMPRESA vENcEDoRA

O Fomecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as

especiÍicaçoes descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabeiecido e quantitativo

solicitado peb Ôrgão Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada.

Manler-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu eíetivo

pagamento. Conigir ou substituir às suas expensas, no tolal ou em parte, o objeto da aquisição que se

veriÍicarem defeitos resullantes da fabricaçáo, montagem ou ainda que estejam em desacordo com as

especiÍicaçoes deste Edital; Responder por todo o Ônus referenle à entrega do obieto, tais como, fretes,

impostos, seguros, encargos kabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da

aquisição do objeto; Durante o periodo de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá íomecer e/ou

substituí-lo, quando o mesmo demonskar defeito, efetuando os necessários ajustes ou reparos sem

ônus para o orgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a comunicaçã0, desde que os

danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador; Sendo necessário o

encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do 0rgão Gerenciador dos

materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata,

bem como o deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.

cúusuLA olrAvA - DAs oBRIGAçÔes oo uuNtcípto

Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da

Prefeitura, para a entrega dos materiais referente ao Pregão Presencial No 612014;

- prestar as infoÍmações e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado

pelo Detentor da Ata;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, CenÍro,l 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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- aprovar, quando necessário, o cronograma Íisico deÍinitivo da entrega dos materiais, apresentado pela

licitante vencedora;

- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçÕes passadas pelo

Órgão Gerenciador ou com as especiticaçÕes constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu

ANEXO I.

- solicitar que sejam substituidos os maleriais, que não atender às especiÍicaçoes constantes no

ANEXO I.

cúusulA NoNA - DA AUToRtzAçÃo PARA AoutstçÃo E EMtssÃo DAs AUToRTZAçôES DE

FORNECIMENTO

As aquisiçÕes do obieto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo

Orgão Gerenciador. A emissão das autorizaçoes de fomecimento, sua retiÍicação ou cancelamento,

lotal ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CúUSULA DÉCIMA - Do PRAzo DE ENTREGA

0 prazo de entrega será de atê 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da autorização

de fomecimento emitido pelo municipio.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA

0s materiais deverão ser entregues nos endereços a serem informados na solicitação de fomecimento,

em horário comercial de segunda a sexla-feira, com seguro, Írete, carga e descarga inclusos no valor

da mercadoria, Íicando o Ôrgão Gerenciador isento de quaisquer respnsabilidades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do RECEBIMENTo

Provisoriamente, nos termos do art.73, inciso ll, alÍnea'a', da Lei Federal 8.666193; Definitivamente,

nos termos do art.73, inciso ll, alinea "b', do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao Orgão

Gerenciador a devolução dos materiais, se esles não estiverem dentro das especilicaçoes exigidas na

licitação conforme especificaçoes neste Pregão Presencial em especial o seu ANEXO l. A assinatura

do canhoto da nota Ílscal ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da

mesma pelo Ôrgão Gerenciador, sendo sua confirmaçáo deÍinitiva condicionada à conferência dos

dados relacionados na nota fiscal dos materiais, relatórios ou outros documentos que se fizer

necessário.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da

Certidão Negaüva de Débitos lunto ao INSS e CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Na existência de dêbitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte do

Detentor da Ata, iniclando-se novo prazo para o pagamenlo. Sendo que a Prefeilura Municipal de Nova

Santa Báóara fará o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota fiscal o

nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora do deposito, e/ou outros dados

indispensáveis para a efetivação do pagamento. 0 Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores conespondentes a multas, indenizaioes, encargos, tributos, etc., devidas

pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Presencial n'6/2014 - PMNSB.

6
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cúusur-l oÉctmA QUARTA - Das coxoEóes cERAts A sEREM ATENDIDAs

0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- 0s materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufaturados ou recanegados;

- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de

entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;

- Assumir inteira responsabílidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especiícaçoes

constantes do presenle Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Codigo de

Defesa do Consumidor quanto às condições dos materiais entregues;

- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ata, que estiver fora das especificaçoes

contidas na proposta, ou em que se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorÍeÇÕes, sem qualquer ônus para

a adquirente.

0 Detentor da Ata Íicará obrigado a:

Executar o obielo nas condiçôes, no preÇo e nos prazos constantes desta ata;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeifura, durante a execução do objeto conÍatado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver previa autorização da

Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

cúusulA DÉcrMA eurNTA - DAs SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

A recusa inlustiÍicada das empresas com pÍopostas classificadas na licitaçâo e indicadas para registro

dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n0

8.66683 e alteraçÕes e no Decreto Municipal n" 041/2009, ao critério da Administração.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta,

forem os 1.0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de

modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o

caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes san@es, a critério da Administraçâo,

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo inÍrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluida a fase licitatória;

. Cancelamento do regisko na Ata;

o Adveíência e anotação restritiva no Cadastro de Fomecedores;

. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será aplicada nas

hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;

. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administraçâo Pública,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os moüvos determinantes da

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb .br
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Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de iiquidação qualquer

obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária.

O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS,

atualizadas, podendo ser permitida apresentaçáo de copia autenticada ou via internet.
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punição ou, ainda, até que seia pÍomovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a

penalidade;

. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A

aplicação das penalidades oconerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitaçoes, a contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou

motivo de força maior.

0 descumprimento total ou parcial das obriga@s assumidas pelo fomecedor no momento da

execuÉo da Ata de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária,

resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas

seguintes sançoes:

. Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa

do 1.0 colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero vírgula hês por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em

atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da

contratação, além do desconto do valor conespondente ao fomecimento não realizado pela

detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias conidos, uma vez

comunicados oficialmente;

. Suspensáo temporária do direito de participar de licitação e de fomecer à Administração

Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e

ampla defesa.

A aplicação das sanioes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras,

previstas em Lei, inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à

Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora

da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem preluizo das demais sançoes cabiveis, sejam estas

administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçÕes.

Considerar-se-á iustificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes Íreqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às

mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modifica@es substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mãodeobra no mercado;

h) alrasos deconentes de ouúos serviços e/ou instalaçáo inerentes aos termos contratados diretamente

pelo Municipio.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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cúusuu oÉcrmA sExrA - Do coNTRATo

Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágrafo 4o do

artigo 62 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substitui-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

16.2. Se o classificado para o item não apÍesentar siluação regular quando da emissão da Nota de

Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a

ordem de classificação, para substitui-la em igual prazo e nas mesmas condiçoes propstas, inclusive

quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuizo da aplicação das san@s cabiveis previslas

neste Edital.

cúusulA DÉctMA sÉnMA - DAS DlsPosçÔES FlNAls

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 6f20í4 e as propostas das empresas classificadas

em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos

com observância das disposiçoes constantes das Leis no '105202002, Lei 8.666/1993 e demais

legislações pertinentes. A homologação do resultado desta licitaçfu não implicará direito à contÍatação.

A beneÍiciária que ensejar o retardamento da execuçâr do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execução do fomecimento e/ou contrato, mmportar-se de modo inidôneo, Íizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, Íicará

impedido de licitar e contratar com a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo

de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

O contratado e obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se veriÍicarem vicios, deÍeitos ou

inconeçoes resultantes da execução ou de materiais empregados.

Nova t02t2014.

Preíeito e Competente

4.039.382-0 SSP/PR

9
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CúUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação.

E, para Íirmeza e validade do que Íoi pacluado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será

assinada pelos representantes das partes, 0rgão Gerenciador e o Detentor da Ata.
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Setor de Compras

Mendonça

Empresa: Jose Feneira Mendonça

CNPJ: 14.965.434/0001-30

Detentora da Ata

BARA

pelo acompanhamento
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N." 15/2014 - PMNSB

REFERENTE AO PREGAO PRESENCIAL NO 612014. PMNSB

O trlUnEíptO DE NOVA SaNtl gÁRelRA, com personalidade juridica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob n0 95.56'1.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Biüencourt de 'lúoraes,222 -
Cenho, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr.

ClaudemirValério, RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em confonnidade com as Leis N" 10.520/02, N" 8.666 de 2íi06l93 e

suas alteraSes posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00. Decreto Municipal no 04'l/2009 do dia

04/09/2009, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no Pregáo Presencial N0 6/2014 -

SRP, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar os pÍeços para aquisição de materiais

de limpeza, higiene pessoal e outros, conforme especiÍicado, oferecido pela empresa ANTONIO

FRANCISCO RUY & CIA LTDA - EPP, pessoa lurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

05.306.00810001{2, com endereço à Rua José Mendes de Moraes, n' 144 - Mercado - CEP: 86250-

000 - BAIRRO: Centro, Nova Santa Bárbara/PR, neste ato representada pelo Sr. Antônio Francisco

Ruy, inscrito no CPF sob n0. 576.578.909-91, RG n' 4.253.917-1 SSP/PR, doravante denominado

Detentor da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificaçÔes, os preços, os quantitativos

na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, tem entre si justo e

contratado o que se segue:

cLÁusuLA SEGUNDA- ESPECIFICAçÃo DO OBJETo E PREçOS REGISTRÀDOS

ITENS

Lote Itenr Código

do
produto/

serviço

Descriçáo do
produtoÀerviço

[,1arca tlo
produto

Unidade

de medida
Quantidade Preço

unitáric

reço lotal

1 3 J5Z Acendedor elétrico de

uso manual para fogão

Lume UN 28,0C 5,40 151,2C

1 4373 AÍiador de tacas.

Polipropileno. Cor:

branco. Dimensões

aproximadas do produto:

21x7,7x7,7cm (AxLxP).

Peso líquido aproximado

Simo UN 1,00 80,00 80,00

Rua Walfiedo Bittencourt de Morae s a" 222, Centro, E 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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CúUSUIá PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene

pessoal e outros, mnforme especificado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial N0

6/20í4 - PMNSB, independentemente de transcriÇão. O Orgão Gerenciador não se obriga a adquiír os

itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até

realizar licitação especiÍica para aquisição de um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de

condiçoes, o beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666t93,

reaÍirmada no art. 70, do Decreto no 6.906103.
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o produto: 2009

1
4^ 4375 arelho de hicotomia

(barba) Aparelho de

cotomia (barba) -
terial em plástico,

po descartável, formato

o cabo anatômico,
bai individual,

Bic UN 00 ,80 16,00

1 13 bb Assadeiea retangular

média 2,2 likos.

Dimensoes: Altura: 5,2

pm. Largura: 20,7 cm.

Comprimento: 34,6 cm

Abc UN 4,00 16,80 67,20

1 14 1218 Assadeira de aliminio

relangular n' 6 com

laças dobráveis em

aluminio. Dimensões:

Comprimento: 50 cm;

largura: 34 cm; Altura: 7

cm

UN 3,00 61,00 183,00

1 17 1219 Assadeira de vidro

retangular grande 2,9

litros Dimensões: Altura:

5,2 cm, largura: 3,5cm,
pomprimento: 39,5cm.

lvlarinex UN 5,00 29,00 145,00

1 Jí 5280 Bota de PVC cano longo

325mm, Íono intemo em
poliéster, solado
pesenho anti-denapante,

de fácil limpeza,

higienizaÇáo. Cor preta.

Numeração a deÍinir.

7 Leguas PAR 15,00 23,00 34s,00

1
t2 5453 CAIXA TÉRMICA 9 QT

8,5 litros cor azul.

Oba I tti 1,00 108,00 '108,00

1 46 I t/õ Caneca em alumínio 1,5

likos
Abc UN 3,00 12,54 37,50

1 Capa de Chuva - capa

de segurança com capuz

Confeccionada em tela

!e poliéster revestida de
PVC com fono,

amento frontal por

o de botôes plásticos

e pressão e costuras

r meio de solda

etrônica. Tamanhos- M
(r-(r(,

Rukelpes] UN 10,00 25,54 255,00

1 B9 4039 Escada doméstica com 5 lüasier UN 2,00 79,00 158,00

2
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egraus Dobrável, em

, todas as chapas e
bos conr lratamento de

uperf icie anticorrocivo,
nta em pó epoxi,
roduto de acordo com a

rma NBR 1343'195

ABNT) piso revestido de

nacha antiderrapante.

1 1 146 Esconedor de macanão

Material: plástico,

DimensÕes (cm):

Comprimento: 29,Scm,

Largura: 22,5cm, Altura:
't'1,Scm

Plastic N ,00 ô,00 12,00

1 1137 paÍa aÍÍoz e
umes Diâmetro: 28

tura: I cm

Plastic N ,00 00 15,00

1 102 4438 Espremedor de alho

Dimensões: Altura: 4 cm,

Largura: 16cm

Santa

Mônica

UN 10,00 ,50

1 103 4439 Espremedor de batatas

em inox - DimensÕes
(cm): 21,5 x 9,5 x 8

comprimento x altura x
largura.

Santa

Mônica

UN s,00 22,40 110,00

1 108 1186 Faca para came. Lâmina

em aço 6' com tio liso.

Cabo de polipropileno

branco. Tamanho 27 cm

Tramonti

na

UN 9,00 16,80 151,20

1 109 4441 Faca para pão em aço

inox cabo de plástico,

§rande

Simonag
gio

UN 4,00 8,00 32,00

1 110 1145 Filtro permanente para

cafê no '103.

Treitil UN 5,00 2,00 10,00

1 1 2 1 1189 Gaío de mesa em aço

inox

Bakar UN 50,00 1,50 75,00

1 125 526 Garrafa térmica tipo

botiião 5 litros

lnvicta UN 10,00 20,00 200,00

1 130 495 Jana plástica mm
tampa. Capacidade 2

litros

Codiplas UN 5,00 4,50 22,50

1 147 1621 Luva de raspa cano curto Rasp

Rasp

UN 200,00 8,40 1.680,00

1 151 487 Mangueira plástica

Cristal Transparente 3/16

Polegada 50 Metros Em

PVC Transparente, Rolo

Akko UN 3,00 63,00 189,00

3
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cLAúsuLA QUARTA- DA DorAçÃo onçnmelrÁnn
As despesas deconentes desta Licitação correrão por mnta da seguinte dotação orçamentária:

m 50 Metros,
ra da parede

,0 mm

1 158 Panela de pressão 4,5

litros, antiaderente com

válvula de seguÍança.

Panelux UN 3,00 65,0C 195,00

1 160 1220 Panela de pressão

industrial com
papacidade para 20 lihos

Negro UN ,00 ,00 1.250,00

1 171 415 Papel toalha pl cozinha

embal. Com 2 rolos.

t\,1iiti UN 141,00 2,20 310,20

1 180 4448 Plástico filme para

alimentos, rolo com 30

mts

Lusafilm ROLO 72,00 1,90 136,80

,1 182 1 Pote Plástico (Coniunto

5 unidades) Pote

uadrado pequeno alto

1,2 litros - DlM. (cm)
'12x12x13. Pote

uadrado médio alto de

1,9 litros - DlM. (cm)

14x14x15. Pote

uadrado grande alto de

,8 litros - DlM. (cm)

18x18x17. Pote

uadrado grande alto de

,6 litros - DlM. (cm)

X20. Pote

uadrado grande alto de

,4 litros - DlM. (cm)

x22x24.

ritec 00 19,50 97,50

1
,1? 5788 Xicara para caíé com

pires, em vidro, 50 ml

Na cor manon

Duralex UN 50,00 9,00 450,00

1 235 1197 Xícara para chá, em

vidro, 200 ml.

Nadir UN 50,00 5,00 250,00

OTAL 6.767,10

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr'qov.br - www.nsb r.
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ESÍADO DO PARANA

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCA

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do

mesmo, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Municipio

de Nova Santa Bárbara.
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OTAÇÕES

tonta da Cespesa Funcional progrêmàtica l.lalurcza da daspesa

330 03.001.04.1 22.00702-006 3.90.30.00.00

500 03.00 1.06.1 25.00902-008 0

580 04.001.15.122.01002-009 0 .3.90.30.00.00

590 04.001.15.122.01002-009 5C4 3.90.30.00.00

ô00 3.S0.30.00.00

ô10 .3.90.30.00.00

ô20 3.3.90.30 00 00

1240

1440 05.002.1 2.3ô1.02402-017 0 3.3.90.30.00.00

1450 45.002.1 2.361 .02402-017 103 3.90 30.00,00

lrlou .3.90.30.00.00

M7A

1480 05.002.1 2.361.02402-017 114 3.3.90.30.00.00

1784 3.3.90.30.00.00

1860 3.3.90.30.00.00

1950 0s.004. 1 2.365.03002-022 0 3.3.90.30.00.00

1960

1970 05.004.1 2.365 03002-022 144 3.3.90.30.00.00

2090 0

/34 06.002.í 3.392.03302-025 0 3.3.90.30.00.00

2234 07.00í.10.301.03402-026 0 3.3.90.30.00.00

2244 07,001.1 0.301.03402-026 303 3.3.90.30,00.00

07.001.10.301,03402-025
aai 3.3.90.30.00.00

2264 07.001.1 0.301.03402-026 3.3.90.30,00.00

2454 07.002.10.301.03602-028 495 3.3.90.30.00.00

2514 07.002.10.301.03702-029 495 3.3.90.30.00.00

2540 07.002. 1 0.304.03902-031 497 3.3.90.30.00.00

,8"Ín 07.002. 1 0.305.04002-032 Áo-7 3,3.90.30.00.00

2630 08.001.08.244.041 02-033 0 3.3.90.30.00.00

2724 08.001 .08.244.04202-034 0 3.3.90.30.00.00

2850 08.001 .08.244,04302-035 0 3.3.90.30.00.00

2860 08.00'1.08.244.04302-035 /UJ 3.3.90.30.00.00

2B7A 08.001 .08.244.04302-035 744 3.3.90.30.00.00

2880 08.00'1.08.244.04302-035 706 3.3.90.30.00.00

2890 08.001 .08.244.04302-035
11À 3.3.90 30.00.00

2900 08.001.08.244.04302-035 74 1 3.3.90.30.00.00

3060 08.003.08.243.04406-038 0 3.3.S0.30.00.00

3'130 08,003,08.243.04502-036 0 3.3.90.30.00.00
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ct-Áusut-l outnTA - DA vALIDADE Dos pREços

A presente Ata de Registro de Pregos terá validade de 06 (seis) mesês, a contar da assinatura do

mesmo, prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando

mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, §

40 da Lei 8.666§3 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro

de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material

referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo ÍazêJo

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipoteses

legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o conkaditório e a ampla defesa.

cúusulA sExrA . Do CANCELAMENÍo DA ATA DE REGISTRo DE PREços

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administraçáo:

- automalicamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores registrados;

- peb Ôrgão Gerencidor, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro

de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo adminislrativo específic0, assegurado o

contradilório e ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, pr oconência de casos Íortuitos ou

de força maior;

- o seu preço registrado se tomar, mmprovadamente, inexeqüivel em função da elevaçác dos preços

de mercado dos insumos que compoem o custo do serviço. A solicitação dos fomecedores para

cancelamento dos preços regiskados deverá ser Íormulada com a antecedência de 15 (quinze) dias,

facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões

do pedido.

- por iniciaüva do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

- perder qualquer condiçâ: de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente moüvadas e iustificadas;
- não cumprir as obrigaÉes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se Íecusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de

Registro de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçies estabelecidas nesta Ata

de Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A mmunicação do cancelamento do preço

regishado, nos casos previslos, será Íeita pessoalmente ou por coÍTespondência com aviso de

recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusulA sÉTtMA - DAs oBRIGAÇÔES DA EMPRESA vENcEDoRA

0 Fomecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as

especiÍica@s descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo

':4 63
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solicitado pelo Orgão Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada.

Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu efetivo

pagamento. Conigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o obieto da aquisição que se

veríficarem defeitos resultantes da Íabricaçã0, montagem ou ainda que estejam em desacordo com as

especiÍicações deste Edital; Responder por todo o Ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes,

impostos, seguros, encargos kabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, deconentes da

aquisição do objeto; Durante o período de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá Íomecer e/ou

substituí-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes ou reparos sem

ônus para o Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a comunicaçã0, desde que os

danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador; Sendo necessário o

encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Orgão Gerenciador dos

materiais dentro do prazo da garantia, o transporle dos mesmos conerá por conta do Detentor da Ata,

bem como o deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.

cúusuLA otTAVA- DAS oBRIGAçÔes oo uuutcípto
Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, prmitir o livre acesso dos Íuncionários do Detentor da Ata às dependências da

Prefeitura, para a enkega dos materiais referente ao Pregão Presencial No 612014;

- prestar as informa$es e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado

pelo Detentor da Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma fisico deÍinitivo da entrega dos materiais, apresentado pela

licitante vencedora;

- releitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçôes passadas pelo

Orgáo Gerenciador ou com as especiÍicaçoes constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu

ANEXO I.

- solicitar que sejam substituidos os materiais, que não atender às especificações constantes no

ANEXO I.

cúusuLA NoNA - DA AUToRTzAçÃo PARA AQUIsçÃo E EMlssÃo DAs AUToRIZAçÔES DE

FORNECIMENTO

As aquisiçoes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autoÍizadas, caso a caso, pelo

Orgão Gerenciador. A emissão das autorizaçoes de Íomecimento, sua retiÍicação ou cancelamento,

total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CúUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE ENTREGA

O prazo de enlrega será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da autorização

de fomecimento emitido pelo municipio.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA

Os materiais deverâo ser entregues nos endereços a serem informados na solicitação de fornecimento,

em horário comercial de segunda a sexta{eira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor

da mercadoria, Íicando o Orgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.
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cúusuu oÉcrmA SEGUNDA - Do REcEBIMENTo

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alinea "a', da Lei Federal 8.666/93; Definitivamente,

nos termos do art.73, inciso ll, alínea'b", do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Orgão

Gerenciador a devolução dos materiais, se estes não estiverem denko das especilicaçoes exigidas na

licitação conforme especificaçoes neste Pregão Presencial em especial o seu ANEXO l. A assinatura

do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da

mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua confirmação definitiva condicionada à mnferência dos

dados relacionados na nota fiscal dos materiais, relatórios ou outros documentos que se fizer

necessário.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Em até 30 {trinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da

Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS e CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte do

Detentor da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota fiscal o

nome do banco, agência e o N" da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados

indispensáveis para a eÍetivação do pagamento. O Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores conespondentes a multas, indenizaçôes, encargos, tributos, etc., devidas

pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Presencial n' 6/2014 - PMNSB.

Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a rea.iustamento de preços ou a correção monetária.

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS,

atualizadas, podendo ser permitida apresentação de ópia autenticada ou via intemet.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDICÓES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

O Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- Os materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufaturados ou recarregados;

- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de

entrega não poderá ser inferior a 8070 (oitenta por cento) do prazo total da validade;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especiÍicaçoes

constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Codigo de

Defesa do Consumidor quanto às condiçÕes dos materiais entregues;

- Efetuar a koca imediata do material entregue, obieto desta ata, que estiver fora das especificaçoes

contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções, sem qualquer ônus para

a adquirente.

O Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o objeto nas condi@es, no preço e nos prazos constantes desta ata;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do obleto desta ata, salvo se houver prévia autorizaçáo da

Adminiskação da Prefeitura Municipal de Nova Sanla Bárbara.
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Manterem durante a execução do conkato todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

A recusa injustiÍicada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro

dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal no

8.666/93 e alteraçoes e no Decreto Municipal n' 041/2009, ao critério da Administração.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta,

forem os 1.0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de

modo inidôneo, tizer declaração Íalsa ou cometerem Íraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conÍorme o

caso, reEuardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sançoes, a critério da Administraçã0,

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administraçáo da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatÓria;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

. Multa de '10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será aplicada nas

hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigaçÔes assumidas;

. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a

penalidade;

. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A

aplicação das penalidades oconerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de LicitaçÕes, a contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou

motivo de força maior.

O descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fomecedor no momento da

execução da Ata de Registro de Preços, sem juslificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária,

resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas

seguintes sançoes:

. Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa

do 1.0 colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em

atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da

conkataçãq, além do desconto do valor conespondente ao fomecimento não realizado pela

detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias conidos, uma vez

comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fomecer à Administração

Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Íomecedor o mntraditório e

ampla defesa.
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A aplicaçao das san@s previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras,

previstas em Lei, inclusive responsabilização do Íomecedor por eventuais perdas e danos causados à

Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora

da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, seiam estas

administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçoes.

Considerar-se-á justificado o ahaso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de supÍir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às

mesma§;

0 acréscimos de volumes ou modifica@es substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mãode-obra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros s€rviços e/ou instalação inerentes aos termos mntratados diretamente

pelo Município.

CúUSULA DÉCIMA SEXÍA - DO CONTRATO

Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágraÍo 4o do

artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substitui-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Regisho de Preços.

16.2. Se o classiÍicado para o item não apresentaÍ situação regular quando da emissão da Nota de

Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a

ordem de classificação, para substitui-la em igual prazo e nas mesmas condi@s propostas, inclusive

quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançoes cabiveis previstas

neste Edital.

cúusuLA DÉclMA sÉaMA - DAs DlsPoslÇoEs FlNAls

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 6/2014 e as propostas das empresas classiÍicadas

em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos

com observância das disposições constantes das Leis no 1Q52012002, Lei 8.666/1993 e demais

legislaçoes pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

A beneÍiciária que enseiar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execução do fomecimento e/ou contrato, comportar-se de modo inidÔneo, Íizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçáo e da ampla defesa, Íicará

impedido de licitar e contratar com a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo

de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou alé que seia

promovida a reabilitação perante a prôpria autoridade que aplicou a penalidade.

I
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O conkatado é obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se veriÍicarem vicios, defeitos ou

inconeções resultantes da execução ou de materiais empregados.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer oulro, por

mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possiveis dúvidas oriundas desta licitação.

E, para Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será

assinada pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

Nova Santa Bárba n2nu4.

4.039.382-0 SSPTPR

CNPJ: 05.306.008/0001-02

Detentora da Ata

Competente

a-EPP

I pelo acompanhamentoSetor de Compras

ll

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s n" 222, Centro, Z 43. 3266.8100, E - 86.250-000
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CHEK LIST

MODALIDADE: PREGÃO

1 ; elernôNtco (ú pRESENctAL

N' Q06, / ,olq

N' ESPECIFICA ÇAO OBS.
1 Ca ado rocesso
2 Ofício da secretaria solicitando
J Licita o à Contabilidade

Contabilidade à Licita o Res sta dota o
Ã

6 Parecer Jurídico (lndicando a Mod alidade) cy.
7 Autoriza o do Prefeito ara abertura ÔK
8 Portaria nomea o da Comissão de Licita o
I Resumo do Edital

Parecer Jurídico (Edital) tJ-.

11 Edital
12
13 Publicação Mural de Licita ção (TCE)
14 Documentos de Credenciamento 0l-,
15 Propostas de Preço
16 Documentos de habilitaÇão
17 Ata de abertura e iulgamento
1B Proposta final das empresas vencedoras
19 Licitação ao Jurídico (Resultado da Licitação)
20 Parecer Jurídico (Julgamento) ôÉ)
21 Licitação ao Prefeito (Homologação) IL
22 Homologaçáo do Prefeito
23 Publicação da Homologação (Jornal Regional) Cil
24
25
26 Publicação do extrato do contrato (Jornal Regional)
27 Relatório de acompanhamento do contrato (Listagem de contratos)

Publica S Diário Estado, Diário União e Jornal Re ional
-1

Rua walfiedo Binencoun de Moraes n" 222. Centro. Fone 41. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa

BriÍbara- Paraná - E-mail - licitacao'it.nsb.or.sor .br - tL,ttLlsb.ptgLbt

'10

DOC

(Pedido de dotacâo) OV.r
4 ) CV,

Licitação ag JurÍdico (Pedido de Parecer)

ôu.
.,tt,

Ordem de contrataÇão
Contrato

I
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
esrapo oo penltlÁ Fág.520

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITÀTÓRIO
pREGÃo pRESENCTAL N. 6/2014 - voLUME II

Aos 02 dias do mês de junho de 20l4,1avrei o presente termo de encenamento do
processo licitatório de Pregão Presencial n' 612014, registrado em 2910112014,
que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas
do no 338 ao no 520, que corresponde a este termo.

Responsável pelo Setor de L es

Rua Walfredo Bittercourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova
* E-mail - licitaçao@nsb.pÍ.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Santa Bfubara, Paraná


